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DECRETO Nº 1701, DE 09 DE MARÇO DE 2015 
 

“Suplementa dotações orçamentárias que 
especifica e aponta recursos para cobertura” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e com permissivo legal disposto no inciso I do artigo 3º, da Lei 
Municipal n.º 1528, de 24 de Dezembro de 2014 – Orçamento Municipal para 
Exercício 2015. 

-  DECRETA   - 
 

Art. 1º - Fica suplementada a Dotação Orçamentária seguir 
especificada, pelo valor indicado: 

 

02.01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.004 – Manutenção Geral do Gabinete 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ....................... 

 
 

R$        20.000,00 
  

03.01 – Secretaria da Administração e Planejamento 
04.122.0004.2.009 – Manutenção da Secretaria da Administração 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ....................... 

 
 

R$        20.000,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
15.451.0069.1.012 – Abertura e Pavim. Vias Urbanas (Convênios) 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações ............................................ 

 
 

R$        95.000,00 
  

TOTAL ..................................................................................... R$    135.000,00 
 

   Art. 2º - Para dar cobertura a suplementação autorizada no artigo 
anterior, servirá de recurso a redução da dotação orçamentária a seguir especificada, 
pelo valor indicado: 

 

02.01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.004 – Manutenção Geral do Gabinete 
3.3.90.35.00.00 – Serviços de Consultoria ...................................... 

 
 

R$        40.000,00 
  

 

SUPERAVIT FINANCEIRO .............................................................. 
 

R$        95.000,00 

TOTAL ..................................................................................... R$    135.000,00 
 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, 
em 09 de Fevereiro de 2015. 

 
 
LUIZ AUGUSTO SCHMIDT 
      Prefeito Municipal 

 

 


